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DA LEI 14.13312t.

AFO AL ZA DE NSULTAS E ESC

E-mail: licitacao@va rzeaalegre.ce-gov.br

OBJETO
l l o objeto do presente procedimento admin istrativo é a escolha da proposta mats vantaJosa

visando a contratação de empresa para fomecim ento de material de expediente para atender as

necessidades da Secretaria de Finanças do Município de Várzea Alegre/CE, conforme condições'

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos'

2 - DA PART ICIPACÃO NA DISPENSA

2.1 Poderão participar desta Dispensa de L icitação interessados cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no País, que satisfaçam todas

as exlqenclv as, especificações e normas contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos'

2.2 Será concedido tratamento favorecido para as pessoas Jwídicas, enquadradas como

microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar n" 123/2006.

2.3 - Não poderão ParticiPar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.3.1 - que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa de Lic itação e seus anexos;

2.3.2 - estrangeiros que não tenham repÍesentação legal no Brasil com poderes expressos Para receber

citação e responder administÍativa ou judicialmente;

2.3.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações:
o executivo, pessoa fisica oujurídica quando

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projet

a conmtação versar sobre obra, servlços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consorc io, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

PROCESSODESTINADOAPARTICIPAÇÃOEXCLUSIVADEMICROEMPRESASE
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE DISPOSTOS NO ART' N'4E' INCISO I DA LEI

COMPLEMENTARN'123/2006, COM AREDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR

N' T47l20I4, APLICADO, NA OPORTUNIDADE, EM CONFORMIDADE COM O ART' 4''

Toma-sepúblicoqueaSecretariadeFinanças,realizaráDispensadeLicitaçãoemrazãodoVALOR'
com critério de julgamento (MENOR pRdÇo poR LOTE/ITEM), na hipotese do artigo 75' inciso

II'nostermosdaLeil4.l33,del"deabrilde202ledemaislegislaçõesaplicáveis'

S

I

projeto executi

ou detentor de

subcontratado,

necessários;

vo, ou empresa da qual o autor do Projeto seja dirigente, gerente, controlador' acionista

mais de 5%o (cinco Por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ela
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c) pessoa Íisica oujurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que manteúâ vínculo de natureza técnica, comercial, econômicâ, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempeúe função

na licitação ou atue na fiscalização ou na gesüio do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de l5 de dezembro

de 1976, concorrendo entre si;
f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submisúo
de trabalhadores a condições análogas àrs de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista.
2.3.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.3.1.2 - Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fomecedor que atue em substituição a outra
v p..rou, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicad4 inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.3.4 - Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n o 

7 461201 4-T CU -Plenrírio); e
2.4 - Poderão participar exclusivamente microempresas e empresás de pequeno porte regularmente

estabelecidas no País, que atuem no ramo peÍinente ao objeto licitado e que satisfaçam todas as

exigências, especificaçôes e noÍrnas contidas no Termo de Referência em anexo.

2.4.1 - Os critérios estabelecidos no item 2.4 atendem ao tratamento diferenciado e simplificado
destinado às microempresas e empresas de pequeno porte dispostos no Art. no 48, inciso I da Lei
Complementar n' 12312006, com a redação dada pela Lei Complementar n' 14712014, aplicado, na

oportunidade, em conformidade com o Art. 4o, da Lei 14.133121.

3 - DO INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA

\- 3.1 - O fomecedor interessado em participar deste procedimento deverá apresentar a sua proposta de
preços, na forma deste item.
3.2 - O fomecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa de Licitação, encaminhaní,,

através do e-mail licitacao@varzeaalegre.ce.sov,br, ou ainda de forma presencial ou via postal, a

proposta de preços, com a descrição do objeto e o pÍeço, até a data e o honário estabelecidos para

recebimento .

3.2.1 - O endereço para recebimento de forma presencial ou via postal é na sala do Setor de Licitações,
localizada na sede da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, com endereço na Rua Deputado
Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro, Vrárzea Alegre/CE, CEP : 63.540-000, no horario das 08:00hrs
às l4:00hrs em dias úteis até o dia 24 de iulho de 2024 ou enviadas através do e-mail
licitacaoía'r'a rzcaalesre.ce.cov.br. até às 23h 59min e 59s da mesma data, após esse prazo, o

processo estará encerrado para o recebimento de novos orçamentos, de maneira que a Prefeitura

Municipal de Várzea Alegre garanta o andamento do processo de contratação.

3.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço,

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.5,40-000 - Vârzea Alegre/CE

'várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

,ll
oÉ co

Contratada.
vinculam a

ttrtt!t



oÉ co

?o

PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
prestação dos serviços ou na entrega do produto.
3.4.1 - Os preços ofertados,lanto na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fomecedor, não
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

3.5 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e este Aviso de Dispensa de
Licitação, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços/fornecer os produtos nos

seus temos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentâs e utensílios necessários,

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

\-. 4 - DO RECEBIMf,NTOS DAS PROPOSTAS DE PRECOS

4.1 - A Agente de Contratação e sua equipe de apoio, iniciani os trabalhos, recepcionando as

Propostas de Preços.

4.2 - O envelope contendo â Proposta de Preços, enviado de forma presencial ou via postal, deverá

conter na parte externa os seguintes dizeres:

A
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, Secretaria Municipal Competente
Dispensa de Licitaçâo n' 2024.07.22.1
Proposta de Preços (objeto)
Razão Social do Proponente

CNPJ do Proponente
E-mail do Proponente
4.3 - O encerramento do recebimento das propostas de pr€ços ocorreú de forma automática ao final
da data indicada, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou

\z mecanismo similar.

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.l.ocritériodejulgamentoadotadosenáo@observadas
as exigências contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos quanto às especificações
do objeto.
5,2 - Encerrada a fase de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao estipulado para a contratação.

5.3 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá

haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.3.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fomecedor que teúa apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração
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5.3.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fomecedores classificados, respeitada a ordem
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
5.4 - O prazo de validade da proposta não será inferior a @..(ry9)_g!!q, a contâr da data de sua

apresentação.

5.5 - Seni desclassificada a pÍoposta vencedora que:

5.5.1 - contiver vicios insanáveis;

5.5.2 - não obedecer às especificaçôes técnicas pormenorizadas neste Aviso de Dispensa de Licitação
ou em seus anexos;

5.5.3 - apresentar preços inexequíveis ou perrnanecerem acirna do preço máximo definido para a

contratação;
5.5.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçào;
5.5.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Dispensa de Licitação ou
seus anexos, desde que insanável.v 5.6 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

5.7 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pela Administração, desde que não

haja majoração do preço.

5.7.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas.

5.8 - Para fins de análise da proposta quanto ao curnprimento das especificações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da rírea especializada no objeto.
5.9 - Se a proposta for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.
5.10 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciani a fase de habilitação, observado
o disposto neste Aviso de Dispensa de Licitação.

6 - DA HABILITAÇAO
6.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fomecedor mais
bem classificado, conforme a seguir:

PESSOA JURÍDICA
6.1.1 - Habiliteção Jurídica
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na
Junta Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompaúada de documentos de eleição de seus administradores;
b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo óÍgão competente, quando a

atividade assim o exigir.

6.1.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

v h; Prora de regularidade perânte a Justiça do Trabalho.

6.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira
a) CeÍidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

6.1.5 - Declarações
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
\7 normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos teÍÍnos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas;

b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores
de I 8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de l6 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso
XXXIII, do Art. 7o da Constituição Federal;
c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei.

6.1 .6 - Caso a empresa participante integre grupo econômico, os documentos de habilitação deverão
ser apresentados em seu próprio nome. Não será aceita documentação referente à outra empresa,
que integrante do mesmo grupo econômico.
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6,1.4 - QualiÍicação Técnica
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo está feita mediante a apresentação de

atestado(s), fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;
a.l) Em sede de diligênci4 poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de

comprovar o que está sendo afirmado no teoÍ do atestâdo de qualificação técnica apresentado.



6.1 .7 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da m
forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no
máximo, 90 (.noventa) dias, contados até a data da realização da contratação ou, se emitidos por prazo
indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.
6.1.7.1 - Ficam excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de

inscrições.
6.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaçâo do fomecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, sená verificado o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

a) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via intemet no sitio do https://certidoes-
apf,apps.tcu.gov.br
6.2.1 - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por não atendimento
à condiçào de participação.v 6.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa de Licitação ejá apresentados, o fomecedor
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de

inabilitação.
6.4 - É facultada à Administração em qualquer fase deste procedimento, caso considere necessário, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução processual.

6.5 - Sení inabilitado o fomecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso
de Dispensa de Licitação.
6.5.1 - Na hipotese de o fomecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subs€quente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração

de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
6.6 - Constatado o atendimento âs exigências de habilitação, o fomecedor será habilitado.

7 - DA CONTRATACÃO
7.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.
7.2 - O adjudicatario terá o prazo de 92-(1!q§)_@-.1fu[9§, contâdos a partir da data de sua convocaçào,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empeúo/CaÍa Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação.
7.2. I - Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo, mediante correspondência por meio
eletrônico (e-mail), para que seja assinado e devolvido no prazo de 02-.1(1!q§)_@-.1!§§, a contar da

data de seu recebimento.
7 .2.1 .l - O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela

Administração.
7 .2.2 - O prazo previsto para assinatura do

equivalente poderá ser prorrogado I (um
adjudicatrlrio e aceita pela Administração.

confato ou aceitação da nota de empen ho ou instrumento
a) vez, por igual período, por solicitação justificada
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ta,

implica no recoúecimento de que:

7.3.1-AreferidaNotaestásubstituindoocontrato,aplicando-seàrelaçãodenegóciosaliestabelecida
as disposiçôes da Lei no 14.133, de 2021.
7.3.2 - A contratada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa de

Liciação e seus anexos.

7.3.3 - A contratada recoúece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e

138 da Lei n" 14.133121e recoúece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da

mesma Lei.
7.4 - O futuro Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

8. DAS SANCOES
8.1 - Serão consideradas infrações administrativas, quaisquer daquelas previstas no art. 155 da Lei n"

14.13312021. garantida a prévia e ampla defesa.v 8.2 - O fomecedor que cometer quaisquer das infrações discriminadas no art. 155 mencionado no

item anterior ficaní sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência, pela infração do inciso I do citado artigo 155, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave;

b) Multa de até 10%o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)/item(s) prejudicado(s) pela

conduta do fomecedor, por qualquer infração dos incisos I ao XI do referido art. 15 5;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo mríximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos II
ao VII do citado artigo 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impediÉ o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos VIII ao XI do referido

artigo 155, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

8.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
\- 8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

8.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍrnÉs e

orientações dos órgãos de controle.
8.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao FORNECEDOR" além da perda desse valoq a diferença
será descontada da garantia prestada, quando houver, ou será cobrada judicialmente.
8.5 - A aplicação das sanções previstas neste documento, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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9 - DAS DISPOSICOES GERAIS
9.1 - O procedimento será divulgado no Site Oficial da Prefeitura Municipal de Vrirzea Alegre/CE
(www.varzeaalegre.ce.qov.br) e no Portal Nacional das Contrata ções Públicas - PNCP.

9.2 - No caso de todos os fomecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a administração poderá:

9.2.1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa de Licitação com uma nova data;

9.2.2 - Yaler-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que

atendidas às condições de habilitação exigidas.
9.2.2. I - No caso do subitem anterior, a contratação seú operacionalizada fora deste procedimento.

9.2.3 - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,

conforme o caso.

9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderâo ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fomecedores interessados (procedimento deserto).

V 9.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fomecedores, cujo prazo

não conste neste Aviso de Dispensa de Licitação, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente

competente da Administração na respectiva notificação.

9.5 - Cabení ao fornecedor acompaúar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou

de sua desconexão.

9.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário.
9.7 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances

observarão o horário de Brasilia/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentação relativa ao procedimento.

9.8 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho
\- fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.
9.9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a furalidade e a segurança da contratação.

9.10 - Os fomecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em neúum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo de conratação.
9.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa de Licitação e de seus

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12 - Da(s) sessão(ões) pública(s) será(ão) divulgada(s) a(s) Ata(s).

9.13 - Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, nos termos da legislação

pertinente.

9.14 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões j
Dispensa de Licitação será o da Comarca de Várzea Alegre/CE.

udiciais resultantes deste Av

Rua Dep. Lui2 Otacílío Correia, 153 ' Centro - CEP: 63.540-000 - várzea Alegre/cE

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Ftaterno"
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rO. DOS ANEXOS
10.1 - Integram este Aviso de Dispensa de Licitação, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO II - Modelo da Proposta de Preços

ANEXO lll - Modelo de Declarações

ANEXO IV - Minuta do Contrato.

Yánea Alegre/CE,Z2 de julho de 2024.

de Neto
de Des

a de Finanças

Rua Dep. Luiz Otacílio Correía, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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ANEXO I

TERMo DE REFnnÊNcm'

Rua DeP. Luíz Otacílio correia' 153 - cenúo - cEP: 63.54c,-c,c,0 - vârzea Alegre/cE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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I- DO OBJETO E DAS CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇÂO
l.l Contratação de empresa pÍra fomecimento de material de expediente para atender as necessidades
da Secretaria de Finanças do Município de Y árzea Alegre/CE, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento, segundo as descrições do quadro abaixo:

Lote Unico - Material de Expediente

Rua Dep. Luiz Otacílío Correia, 153 - centro - CEP: 63.540-000 - vârzea AIegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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uFl

Und Qtde
Valor

Unitário
Valor
Total

Item Especificação

225.000l
Bloco de notas adesivas postit tropical, 4 blocos de

38x50mm, 50 folhas
Und l5 t 5,00

02
Bloco de notas adesivas postit tropical, bloco com
100 folhas, medindo 76x76mm

Und l5 9,90 148,50

03
Bloco de recado adesivo tipo postit, bloco com 100

folhas, medindo 76mm x 102 mm
Und 25 12,58 3 14.50

Borracha branca com capa plástica Und 03 2,50 7,50

05
Caixa arquivo morto em polipropileno, cores

variadas. Dimensão:250 x 130 x 350mm
Und 100 10,98 1.098,00

06

Calculadora eletrônica de mesa Características:
visor lcd com l2 digitos Funções básicas:
porcentagem, inversão de sinais, memória,
coÍreção total, duplo zeÍo, desligamento
automático Alimentação: célula solar e bateria.

Und 3ó,00

07

Caneta esferognifica cor azul, preta ou vermelha,
ponta 0,8mm escrita fina, tubo transparente,

sextavada, caixa com 50 unidades

Und 04 58.43 233,72

Und 84 3,2s 273.0008

Caneta marca texto, material plástico, tipo ponta

chanfrada, cor fluorescente, cores diversas,

características adicionais traço 4mm e tampa com
clip

Und l0 575 57.5009

Yl3 5,Cx 20 76 5l0 Clips galvanizados para papéis, no 6/0 caixa com 50

unidades

trtrt

TER}IO DT] RI'}'ERÊ\('IÂ

04

06 216,00

Clips galvanizados para papéis, no 2/0, caixa com
100 unidades
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Rua Dep, LUA Otacílio Correia, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

ll Clips N"3/0, material aço niquelado, caixa com 50

unidades
Cx 2l 5 5§ 116.55

t2
Clips n' 4/0, material aço niquelado, caixa com 50
unidades

Cx 20 5,60 112,00

l3
Clips n" 8/0, material aço niquelado, caixa com 50

unidades
Cx t0 6,80 68,00

Cola bastão 40g Und 06 3,30 19,80

l5 Cola branca líquida, frasco com 90g Und 03 4,0s t2,ls

t6

Estilete, tipo estreito, espessura 9, material corpo
plástico, características adicionais lâmina aço com
tratamento superficial galvanizado, tipo fixação
lâmina encaixe por pressão

Und 08 4 20 33,60

t7
Extrator grampo, material aço inoxidável, tipo
espátula, em aço cromado, tamanho aproximado
l50mm x 200mm

Und l3 3,23 41,99

l8

Fita adesiva de papel Kraft, rolo 48mm x 50m Cor:
marrom. Com características impermeabilizantes,
flexibilidade e boa resistência à tração, possui
tratamento que impermeabiliza o papel. Suporta até

60 kg

Und r5 36,50 547,50

Fita adesivâ transparente, rolo 48mm x 45m Und 24 8,00 192.00

20
Grampeador de mesa dimensões 12,6 x 3,6x 5,ócm
grartpos 2616

Und 05 24,95 124,75

2t
Grampeador profissional em metal. Capacidade
para grampear até 100 folhas de papel T5glm2

Und t2 155,28 1.863,36

22
Grampo para grampeador 2ó16, produzidos com
arame galvanizado de alta resistência, caixa com
5000 unidades

Cx 38 7,30 277,40

23

Lápis preto de grafite no02, corpo de madeira,
cilíndrico, sem emendas, com míuca do fabricante
impressa no lápis, caixa com 144 unidades

Cx 02 74,89 149_78

24

Liga elástica de látex, cor no l8 amarelo, largura
fino, medidas aproximadas l,5mm x 2mm x 8cm,
pacote com 100 unidades

Pct 40 8,90 356,00

t4

l9
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70,0017,5004Undialmente

fo

2tn5 4doI ffset, gÍamaturaoI papevroL protoco
uencnumeradas seqlhasÍbcomdura,capa

lhas00Icomtamaúo
25

194,009,7020Und44mm SetaAdesivPágina 1 2xodeMarcador26
l18.804,9524Und

não tóxico, l29

de paPéis,manuseioÚmidificador de dedos Para
2'7

1 3.200,00300,0044Cxfls005comresmas01comcarxabranco,Pape28
50,005,0010Und

2cm, cores variadas

ficio. lombolipropilelástico
oeno trpo

aba poPasta
29

876.002l ,9040Undimensões
registradora

domboI gÍossoàZ'Pasta
8cmbadamlo28cm,4cm argura3altura

30
128,0032,0004Und2 divisórias44. com Ilástica,Pasta sanfonada P31
'799,60

19,9940Und

- cor a escolher

ito, oficio, 7 cmAZ, lombo estre
Pasta registradora

32

120,0060,0002Und

polietileno

capacidademetá[i
paracolÍlco,de l,papePerfurador ensoesDim5I 1de úm2lhasfo5 pape3atéperfurar embaseda035 apolo76x pesomm,II 4x4I 8

JJ

s97.005 09906Und

100 folhas' Para

lateral, Pinos

aço, margeador

istenteeúli

furos) parade papePerfhrador
traveCom75de !m.Spaper

emlasmoeem açoperfurados
Sreco superm

34

93,44ro,
32Und

Pilha alca lina AA35 284,''16'l 1984Und
Pilha alcalina AAA36

70,007,00l0Und

escolher

recarregável' cor a
Pincel Para quadro branco

31
258,'123,0884Und

papel, Emanho 42 mm, PretoÉendedor de38 357,844,2684Und
Prendedor de PaPe

5 I mm, Pretol, tamanho39
23,805,9504Und

pret4 42 ml

cor azul oude carimbo,Tinta líquida Para almofada
40

45,009,0005Und

escolher

20 ml, cor aãe quadro branco'Tinta para marcador
4l

Luiz otacílio correía' 153 - CentÍo - CEP: 63'540-000 - vétÍzea Alegre/
Rua DeP.

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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1.2 - Especilicações Detalhada da Aquisição:
1.2.1 - A aquisição de material de expediente é indispensável para o funcionamento de qualquer

órgão ou empresa, esse material é essencial para rcalizat tarefas administrativas, manter registros

precisos, e facilitar a comunicação tanto no atendimento presencial quanto no atendimento a distância.

No contexto do atendimento a distância, como ocorre cada vez mais com o avanço da tecnologia" é

crucial dispor dos materiais necessários para garantir uma comunicação eficiente e profissional. Isso

pode incluir desde papelaria básica, como papéis e canetas, até equipamentos mais especializados,

como computadores, impressoras e suprimentos de escritório.

1.2.2 - Deste modo, ao investir em material de expediente adequado, os órgãos e empresas não apenas

melhoram a eficiência operacional, mas também contribuem para a qualidade do serviço prestado aos

clientes e usuários, seja qual for o lbrmato de atendimento utilizado.

1.3 - O futuro Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura,

v 1.4 - A estimativa aqui apresentada é resultado de pesquisa de preços, com objetivo de identificar os

preços praticados no mercado no periodo da contratação. Para tanto, buscou-se atender ao disposto

na Instrução Normativa da SEGES n' 65/2021, a qual versa sobre o procedimento administrativo para

a realização de pesquisa de preços, resultando em um preço estimado de E!24,§-19.9§j AEg
mil. oitocentos e dez reais e noventa e seis centavos), obtidos através do MENOR PREÇO dentre

eles, conforme mapa comparativo de preços anexado aos autos do processo.

I .5 - Para dar início ao presente processo administrativo, as Secretarias de Desenvolvimento AgníLrio

e Econômico, Meio Ambiente e Secretaria de Finanças, através do Setor Competente, procedeu à

cotação de preços obtendo o valor estimado para contratação.

I .6 - Os valores estimados da futura contratação direta estâo compatíveis com os valores praticados
pelo mercado, conforme exige o art. 23 da Lei Federal n' 14.133121.

1.7 - Dado que o(s) serviço(s) pretendido(s) possui(em) a narureza de serviço comum, uma vez que

os padrões de desempeúo e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especifrcações usuais de mercado, poderá(ão) ser fornecido(s) por meio de Pregão, conforme disp
no Art. 29 da Lei Federal no 14.13312021, entretanto, ainda que não haja legalmente um valor min

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia. 153 - Centro - CEP: 6j64o-ooo - Várzea Alegre/CE

'Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno'

2l ,00Und 05 4,2042
Corretivo liquido, fórmula à base de água: sem

odor, não atóxico. Em canetâ

239,60Und 04 59,9043 Teclado com fio USB

I0r.00 101,00Und 0l44
Teclado sem fio, conexào USB, pilhas e layout
ABNT2 - Compatível com PC e Notebook.

0050Und 02 2s,0045 Mouse laser com fio

62,00 124.0002
Mouse sem fio, design ergonômico com conexão

USB, preto

Und 04 53,20 2r2,8047 Mousepad com apoio de pulso, cor preta

152.00Und 02 76,0048 Suporte ajustável para notebook

24.810,96Total

*rrt*
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para a realização de Pregão, no caso presente'

processual, ensejam que a contratação se dê por
o baixo valor da contratação e a economlcr

Dispensa de Licitação com fundamento no inciso II
e

docaput do Art. 75 da Lei Federal no 14'13312021 (grifamos):

ArL 75. É dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). no caso de ouEos

serviços e compras - (atualizado pelo Decreto no

I1.87i, de 29 de dezembro de 202))'

1.7-Assim,vistoqueapresentecontrataçãoseenquadranosmoldesdocontidonoaíigo75'lIda
Lei Federal n" 14.1331202t (atualizado peto Decieto n' 11.871, de 29 de dezembro de 2023),

devido ao baixo valor . uo ua- du a.onontiu p.o."rsual, a presente contratação se dará por Dispensa

de Licitação.

L 8 - A Proposta de preços podeú ser anexada/apresentada conforme modelo constante no Anexo II'

naformaenoconteúdodasexigênciasdoAvisodeDispensadeLicitaçãoeseusAnexos.

2 - DA FUNDAMENTAÇ Ão T NA. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

contratação será realizada nos termos do inciso II do Artigo 75 da Lei Federal n' 14.13312021

e no Decreto n' 324t2023 de 27 de março de 2023, enquadrando-se, como dispensa de licitação' com

limite de valor.

2.2 - será considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor global

cotado para a prestação dos serviços'
de divulgação do aviso da dispensa de licitação em sítio

2.3 O presente caso será Precedido
dias úteis com a esPeciltcação do objeto

eletrônico oficial, pelo prazo mínimode03
em obter Propostas adicionais de

preten dido e com a manifestação de interesse da Administração
sentaram orçamentos, se for o caso,

eventuais interessados, inclusive das emPresas que Ja apre

devendo ser selecionada a propostâ mais vantajosa, nos termos do art. 75, § 3", da Lei n. 14.13112021.

2.4 -A Nova Lei de Licitaçôes (Lei n' 14.131121 - lei que estabelece normas gerais de licitação e

contratação para as Adminismções Públicas diretas, autiirquicas e fundacionais da União, dos

Estados. do Distrito Federal e dos M ípios), que foi Publicada e enEou em vigor no dia l" de abril
unlc

de 2021, trouxe consigo alterações substanciais aos Procedimentos licitatórios e conEatuais e estas

atualizações terão um grande lmpacto nos referidos Procedimento.

2.1 -A

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TO-DO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO (AÚ' 6" iNCiSO XXIII' AIíNEA .C" C Art' 40'

§ l', inciso I, da Lei no t4.t33l2O2t)
ea especificação do serviço

3.1 - A descrição da iolução considerando o ciclo de vida do objeto

referem-se à Contratâção de empresa para fomecimento de Material de Expediente Para atender as

necessidades da Secretaria de Finanças do Município de Várzea Alegre/CE.

3.2 - Neste contexto , a solução ProPostâ abÍange todas as fases, desde a conratação do serviço até

entrega final. Isso inclui a definição do objeto de cada etapa do trabalho, bem como:

Rua Dep. Luíz Otacílio Correía, 
'53 

- centro ' CEP: 6i'54o-ooo - vâÍ

"Várzea Alegre Terra do Amor Fratetno"
zea Alegre/CE
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4 - DA CLASSIFICAÇ Ão Dos sERvIÇos E DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

ção tem a natureza de serviço comum , uma vez que os pad rões de desemPenho
4.1 - O objeto da contrata

por meio de especificações usuais de
ser objetivamente dehnidos pelo edital'

mercado, nos termos do inciso XIII do art. 6o da Lei n" 14'133/20 2l

4.2 - Devido aos valores da contratação, o objeto poderá ser contraIado mediante dispensa de licitação

ecimento das condições

necessárias para a prestação do serviço'

3.2.1 Planejamento e Contratação
j.2.l.l - Levantamento á" N"""r.iaua"s: ldentificação detalhada dos materiais de expediente

necessários PÍrÍa a secretaria'

3.2.2 - Fomecimento e Entrega

3.2.2.1 -Aquisição ao. rntutã.iuir, compra dos materiais de expediente pela empresa fornecedora"

conforme especifi cações do contrato'

3.2'2.2.TransporteeEntrega:Tran§portesegurodosmateriaisatéoslocaisindicados.com
acompaúamento de um respo:nsável pela conferência e verificação dos itens entregues.

3.2.2.3 _Recebimento e corir".cn.iu,'n"cebimento dos materiais pela secretaria, com verificação de

conformidade em relação às especificações do confrato'

3.2.3 - Entrega e Avaliação

1.2.3.1 -Monitoramento da Entrega: Acompaúar a entrega dos materiais para garantir que ocorra

dentro dos prazos e condições estabelecidas'

3.2.3.2 - Avaliaçao ae qülidade: Realizar uma avaliação dos materiais entregues para asseguÍÍf que

- 
"t"nau, 

às especifrcações técnicas definidas no edital'

3.3 - Essa descrição da solução assegura que todas as etapas do ciclo de vida do objeto sejam

gerenciadas de maneira;fi;fu " "líu., 
garantindo que u secretariu de Finanças do município'

teúamàsuadisposiçãoosmateriaisnecessáriosparaoplenofuncionamentodesuasatividades.

com fundamento no artigo 75, inciso ll da Lei rf 14'13312021'

4.3 - Tendo em vista O caráter contínuo dos serviços a serem prestados, conforme o enquadramento

efetuado no item 4.2, o pÍazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da

assinatura. prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14'13312021'

+.+ - Nro sàra aaÃitiaa a subcontratação do objeto contÍatual'

4.5 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução'

5 - DO MODELO DE EXEcuÇÁo col{rR',truAl- E DO DETALHAMENTO DO

OBJETO
5.1 - os fomecimentos de maÍeriais serão prestados por empresa especializada no_ramo, devidamente

regulamentadaeautorizadapelosórgãoscompetentes'em.conformidadecomalegislaçãovigentee
padrões de sustentabilidade *úia"í p"r" pr"f"it ra Municipal de várzea Alegre/cE, que deverão

ser especificados neste Termo de Referência'

5.2 - Trata-se de serviço.o.u., u r". contratado mediante Dispensa de Licitação na-forma lisica'

regulamentada pelo Decreto 32412023 de 21 de março de 2023' da Prefeitura Municipal de

Várzea Alegre/CE.
5'3-olicitantedeveráapresentardeclaraçãodequetemplenocoú

9É cor,

F

Rua Dep. Luiz Otacílio CoÍreía, 153 . Centro - CEP: 63'540-000 - váÍ
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5.4 - A prestadora de serviço deverá disPor de equiPe Para realização do Procedimento acima desc

devendo estes Possutrem capacidade técnicas condizentes com o objeto.

5.4.1 Quanto a prestação dos serviços deveú ser feita mediante solicitação especificando a

quantidadà e a forma de sua composição

ó - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
com as cláusulas avençadas e

6.1 - O contrato devera ser executado Eelmente Pelas partes, de acordo
sequências de sua inexecução

as normas da Lei no 14.133, de 2021' e cada parte resPonderá Pelas con

6.2 Em caso de impedimento, ordem de Paralisação ou susPensão do contrato' a execução seútotal ou Parcial.

pondente, anotadas tais cfcuns tâncias mediante

pÍorTogada automaticamente pelo tempo corres

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contÍatada devem ser realizadas Por escritosimples aPostila'

sempre que o ato exlglr tal formalidade' admitindo-se o uso de mensagem eletrônica Para esse fim'

6.4 - O órgão ou entidade Poderá convocar representante da empresa para adoção de Providências

que devam ser cumpridas de imediato

6.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) hscal(is) do contrato' ou

pelos resPectivos substitutos Lei n' 14.133 de 2021 art. I l7 ut
ue sejam cumPridas Íodas as

6.6 - O fiscal do confiato acom panhará a execução do contrato' Para q
elhores resultados Para a

condições estabelecidas no mesmo' de modo a assegurar os m

Adminisração.
6.6.1 - o fiscal do contrato anotaÍá no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrêncÍas

relacionadas à execução d. J.fi;,';;;.ã"r".çaJoo qu"'io. n.".r.ario para a regularização das

f:5:irH:#::X'J;*'T;:f:;",,dão ou irregura,l{:-o n*'do contrato emitirá notincações

oara a correção da execução d;;;;'t' determ'inando prazo oara o feito'

à.0.r - o fiscal informará a" gtt;#;;;;;.;;' t'n^ttnlpo hábil' a situaçao que demandar decisào ou

adoção de medidas q"t 'd;;e; 'i"-toÍnpttc"ti"' 
p"it á"" adote ai medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso'

6.6.4 - No caso de ocorrências que possaminviabilizaraexecuçãodocontratonasdatasaprazâdas'o

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato

v 6.7 - O gestor do contrato acomPanhará os reglstros realizados Pelo(s) fiscal(is) do contrato' de todas

as ocorrência s relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso'

à autoridade superlor àquelas que ultraPassarem a sua comPetência.

6.8 O fiscal do contrato verificaÉ a manutenção das condições de habilitação da contratada

acompaúará o emPenho, o pagâmento, as garantias, as glosas e a form alizagão de apostilamento e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios Perttnentes, caso necessarlo'

6.8.1 Caso ocorram descumPr imento das obrigaç ôes contratuals, o fiscal do contrato atuÍrá

tempestlvamente na solução do Problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providênc ias cabíveis' quando ultraPassar a sua competência.

6.9-Ogestor do contrato coordenará a atua lização do Processo de acomPaúam ento e fiscalização

do contrato, contendo todos os regisEos formais da execuç ão no histórico de gerenctamento, a

exemplo da ordem de serviço/compra, do registro de ocorrênclas, das alterações e das Prorrogaçoes

contratuals, elaborando relatório com vistas ficação da necessidade de adequaçõesa verl

atendimento da hnalidade da adm inistração

Rua Dep. Luíz Otacílío Correía' 153 - centro - CEP: 63.540-000 - várzea Alegre/CE
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6.9.1 - O gestor do conüato acomPanhâÍá a manutenção das condições de habilitação da contra

para hns de empenho de despesa e pagam ento, e anotârá os problemas que obstem o fluxo norma lda

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais,

quanto ao cumprimento de obrigações assum idas pela contratada, com menção ao seu desemPenho

na execução contratual, baseado nos indicado res objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadas tro de atesto de cumprimento de obrigações

6.9 .3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização Para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.

158 da einol 33 de , ou pelo agente ou Pelo setor com competência para tal, conforme o

7 - DO PAGAMENTO

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do óÍgão contratante;

Rua Dep. Luiz Otacílío Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Vátzea Aleqre/CE

"várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

I

caso.

6.10 - o fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em temPo hábil, o término do contrato

sobsuaresponsabilidade,comvistasàtempestivarenovaçãoouprorrogaçãocontratual.
6.I 1 - A contratada deverá manter prepostoaceito pela Administração para representáJa nâ execução

do contrato.t- ;li.i- A indicação ou a manutenção do preposto da empresa podeú ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empÍesa designar outro paÍa o exercício da

atividade.

7.1 - Preço

T.l.l.ovalortotalestimadoparaacontrataçãoédeR$24.810,96(ünteequatromil,oitocentos
e dez reais e noventa e seis centavos)'

7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários'

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação'

7.2 - Forma de Pagamento

7.2.1 - O p"gunl"nto será feito através de ordem bancária, para credito em banco, agência e conta

corrente indicados pela contratada.

7.2.2 - SeÁconsiderado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

7 .3 - Prazo de Pagamento

7.3.1 - o pagamento será efetuado, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento

da Nota Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratânte atestar

a execução do objeto do contrato.

7.4 - Condições de Pagamento

7.4.1 - A emissão da Nota FiscaVFatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratâção, conforme disposto neste instrumento.

7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

u Fls
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d) o Período resP€ctivo de execução do conffito;

ComPlementar'

futuro contrato;

8.3 - Notificar a Contratada, Por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no o

fomecido, Para que seja Por ele substituído, reParado ou comgldo, no total ou em Parte'

l;:ti,?xtilx3::J,l;?Ht:txr'õesassumidasperacontratada'deacordocomotuturo
contrato; ,.--^^^-' -o^ooc;ries narâ o desenvolvimento dos serviços objeto do

;:;:;;*".", por escrito as informações necessárias para o

PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE

GOVERNO MUNICIPAL
cNPJ 07.539.27310001 -58

e) o valor a Pagar: e ., .!-:^- ^^Lí.,a'

i;:i. l*"*f*:'":;;[:"-tJ;fJ::i*'J#il:ffi::: circunstância que impeça a tiquidação

da despesa o pagamento n"".J ràir"rtuao até que a 
"ort 

otudu providencie as medidas saneadoras'

Nesta hipótese, o ,too n"" ou!'í"niJttiot-"-a 'po' 
u 

"ornp'o'uçao 
au regularização da situação'

;x*g; i*1i":JH#".ffiTr:";:*T'T*" acompanhada da comprovação da

regularidade fi'cul, "on'tatadl;;;;l;;t;""*rà 
on-rin"' *tdiante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentâção ;;;i"*d" '" 
art' 68 da Lei n' 14'1f312021'

7.4.5 - Previamente à emissal'áe nota Ae empenho t " 
t'à" o"g"-ento' a AdministÍação deverá

realizar consulta para: 
eidas na contratação:

mmi;ruH'#Jff :ff :'";ll4iü:i#::xr:ffi::*i:iffi*il:'en'idade

nl*eii:;n::t:"I":#iÍ"1:'.§"'üryF:üü;l"Ji" 
ia"n" iuda sua notincaç ão'

porescrito.paraque,nop*iàt5(cin'co)diasúteis'regularizesuasituaçãoou'nomesmoprazo'
aDresente sua defesa'

z.+'z-Naohavendoregularizaçãoousendoadefesaconsideradaimprocedente'acontratantedeverá
comunicar aos órgãos *'p""'ã"it o"fa fiscalização a" '"g"i*ia"á" 

fiscal quanto à-inadimplência

da contratada, be* 
"olno 

qu"nio à existência de pug"In"nto"u '"' 
efetuado' para que sejam acionados

os meios peÍinen"" n"t"lià"ol p*" g"t*'it à À:"bll"nto de seus créditos'

7.4.8 - Persistinao u it"gu"rJàlaã' u 
"-onou*'" 

d**;;;; as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos a" p."".r* administrativo *rr"rponã.n*, assegurada à contratada a ampla

defesa' '--:^ Á^ ^Liêt^ ôc nâsamentos serão realizados normalmente' ate que

i.o.õ - Hr"..a. a efetiva execução do objeto' ot plgT'

se decida pela rescisão ot """"Jà' 
lu'o u tonouoda nào resularize sua situação'

7.4.10-Quandod"p"g"t;;;';;;á"fetuudaa-t"t"nçeoíú"uãtiuprevistanalegislaçãoaplicável'-
7.4.10.1 - tna"ptna*t"rninã'i"^p"*""*a d: qbi': inserido na planilha" no pagamento serao

retidos na fonte os percentuais estaàelecidos na legislação vigente'

7.4.1 1 - A cont'utuda 'egt-ilfit"" "p*it 
p"f" Sitpf"' Nutjonal' nos termos da Lei Complementar

no 123, de 2006, não ,"ft;;;;"i;rdo tributaria quanto'uo, i.po.tor. contribuições abrangidos por

aquele regime. a..r*,i,. O"r"]"."" fr".a condicionado à apresentação de comprovação' por

meio de documento orrcral, de que faz jus ao tratam*a üu.ãJ"i*orecido previsto na referida Lei

- várzea Alegre/CE

no"Rua DeP. Luiz Otacítio Correía' 15j ' centro - CEP: 63'540-000

"Várzea Alegre Terra do Amor Frater
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8.4 - Acompaúar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela
Contratada;
8.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execuçâo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver conúovérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme ArL 143, da Lei n'
14.133t2021:'
8.6 - Efetuar o pagamento à ContÍatada do valor correspondente ao lomecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos neste Tenno de Referência e no futuro Contrato;
8.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;
8.8 - Cientificar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento
de obrigações pela Contratada;
8.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste;

- 8.9.1 - A Administração teú o prazo de l0 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;
8.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pela contratada, no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis;
8.1 I - A Administração não respondeú por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados
8.12 - Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:
8.12.1 - Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;
8.12.2 - Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratâdas;
8. 12.3 - Promover ou aceitar o desvio de firnções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à
função específica para a qual o trabalhador foi contratâdo; e

8.12.4 - Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio
\z órgão ou entidade responsável pela contratação.

9 - DAS OBRICAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
9.2 - Executar os serviços conforme especificações do Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos
e de sua proposta" com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais;
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. I 37, II, da Lei n' 14.133, de 2021) e prestar todo esclârecimento ou informação por eles
solicitados;
9.4 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou inco
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, $3 - Ceatro - CEp: 63.540-000 _ Várzea Alegre/CE
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9.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalizaçâo ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficaú autorizado a

descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagâmento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede

da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT;
9.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciá.rias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não podení onerar o objeto do contrato;
9.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que

v 
se verifique no local da execução do objeto contratual;
9.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
9.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação;
9.1 

'l - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservzs de cargos previstas na legislação (art. I 16, da Lei n' 14.133, de 2021);
9.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fxado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo

único,daLei n" 14.133, de202l);
9.l3 - Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

V atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei n" 14.133, de2021;
9.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;
9.16 - Alocar os empregados necessá,rios, com habilitação e coúecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas do contzto, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislaçâo de regência;
9.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709, de 14 de agosto
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execução do futuro contrato;
9.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, curnprindo
as determinações dos Poderes Públicos;

Rua Dep. Luiz Otacílío Correi4 153 - Centro - CEp: 63,540-000 - Várzea Alegre/CE
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9.19 Submeter Prevtamente, por escrito, ao contratante' Para análise e aProvação' qua

mudanças nos métodos executivos que fujam às esPecificações do memorial descritivo ou

IO - DAS INFRAÇOES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
dolo ou culPa:

10.1 - Comete infração admin istrativa. nos termos da lei, o concorrente que, com

101.1 Deixar de enregar a documentação exigida para o Processo ou não entÍegar qualquer

documento que tenha sido soIicitado pelo(a) Administraç ão durante o Procedimento;

10.1.2 Salvo em decorrênc ia de fato superveniente' devidamente justificado, não mantiver a

civil e criminal:
10.2.1 - Advertência;

10.2.2 - Multa;

proposta em esPecial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

;irü;;;;;;ruiu' o atornu*ento da proposta quando exigível;

;j ;;;;*, desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

ái o.xu, a" apresentar amosra' quando for o casol - - .,r^ insr'.,Ínenro convocatório'
e) Apresentar proposta em a"*"J'at ""t" 

as especificações do instrumento convocatório'

10.1.3 _ Não celebrar o conEaãou não entregar a documentação exigida para a conffataÇão, quando

""r"ã*a" 
dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.3.1 - Recusar-se, 
'em.lustif'"atiua" 

a assinar o contrato ou' quando for o caso a ata de registro de

preço, ou ainda a..it"' ou 
"ti'ut 

oin'**tnto tquivalente no prazo estabelecido pela Administraçãol

10.1 .4 - Apresentar a".r".uçao-o"u ào.r..rt çuó falsa exigida para o pÍocesso ou prestar declaraÇâo

falsa durante o râmite;

13.i.? -tÂ*l'.Ll:ri"l'J*"0. inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezâ, em especial

ouando:

lütn ". conluio ou em desconformidade com a leil

bi lrúuzir deliberadamente a eno no julgamento;

;í ;;;; r-ostra falsihcada ou á"te'io'ada' no caso de solicitação de amostÍas;

iâ.ili - p*ti".. atos ilícitos com vistas a Austrar os objelivos do processo;

10.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art' 5" da Lei n' 12'846' de 2013;

10.2 - com tulcro na L"i ;Ji;'j;3' de z'ozt' uAdministração podera' garantida a prévia defesa'

aplicar aos conconentes elou adjuJi"u*io. ^ 
,"guintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades

il;TT,";xl*-it::l'iiiri-çao o" quatquer trabalho d_o menor de dezesseis anos, excetona condição

de aprendiz para os maiores;" ;ào; anos' nem.perÍnitir a utilização do trabalho do menor de

á.rãi o *ot'"* trabalho notumo' perigoso ou insalubre'

10.2.3 - tmpedimento de licitar e conüatar e;

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar

determinantes da punição ou até que seja promovid
ou contratar, enquanto perduratem os motivos

a sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

t'0.3 - Na aplicação das sangões serão considerados:

ió.1.r - l natureza e a gravidade da infração cometida;

10.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

Rua DeP. Luíz otacílio Correia" 153 - Centro - CEP: 63'540-000 - Vá
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10.3.3 - As circunstâncias agrayantes ou atenuântes;

10.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nornas e

orientações dos órgãos de controle.
10.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5%o a 3070 incidente sobre o valor do conüato,
recolhidâ no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
10.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 10.1.1,10.1.2 e 10.I .3, a multa será de 0,5Vo a 15% do
valor do contrato.
10.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de

l5o/o a 30Vo do valor do contrato.
10.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitff ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nâo, à penalidade de multa.

10.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de I 5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

- 10.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens l0,l.l, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contrâtar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo

prazo máximo de 3 (três) anos.

10.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratâr, em decorrência dâ prática das infrações dispostas nos itens 10. I .4, 10.I .5, 10. L6, l0.l .7 e

10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens l0.l.l, 10.1.2 e 10.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5", da Lei n' 14.13312021 .

10.9 - A recusa injustificada do adjudicatírio em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item 10. I .6., caracterizaú o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento,
quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §4" da IN SEGES/\,ÍE n'73,de2022.

V 10. l0 - A apuração de responsabilidade relacionada às sançôes de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias coúecidos e intimani
o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação, apresentar deflesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
10.1I - Cabení Íecurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no pr.vo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deveú proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaraçâo de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

data da inti

Rua Dep. LUA Otacílio Correía, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - várzea Ategre/CE
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10.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobreveúa decisão final da autoridade compet€nte.

10.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

I I . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I t.t - ar despesas do futuro contrato correrão por conta de recursos próprios, previstos na seguinte

dotação orçamentii,ria:

Orgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de

05 0l 04. I 23.0037.2.008.0000 3.3.90.30.00

I2 . DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
\. l2.l - Considerando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado, não havendo

necessidade de requisitos complementares, pactuação de níveis de serviço ou análise mais detida

quanto à existência de soluções altemativas, foi dispensada da instrução a elaboração de Estudos

Técnicos Preliminares.
12.2 - Lembramos ainda que o Município de Várzea Alegre/CE regulamentou através do Decreto no

324t2023 de 27 de março de 2023, que trata sobre a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares -

ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito Municipal, sobre o ETP,

em seu art. 19, inciso I, faculta a realização de estudos técnicos preliminares nos casos de dispensa

de licitação por baixo valor, conforme previsto no Art. 75, incisos I e II da Lei Federaln' 14-133/2021.

Decreto no 32412023 de 27 de março de 2023.

Aí. 13. Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo

Técnico Preliminar será:

I - facultada nas hipóteses dos incisos l, II, Vll e VIII do

art. 75 e do § 7" doart. 90daLein' 14.133. de 2021;

12.3 - Assim diante do fato da lei facultar a elaboração do ETP nos casos de dispensa de licitação, da

baixa complexidade do objeto e do valor, foi dispensado o estudo técnico preliminar no presente caso.

13 - DAS DISPOSIÇÔES GERÂIS
13.1 - Poderá a SecretaÍia Municipal de Finanças, revogar o presente Processo, no todo ou em parte,

por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente
justificado.
13.2 - A Secretaria Municipal de Finanças, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte,

sempre que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocaçâo.

13.3 - A anulação do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no panígrafo

único do Art. 71 da Lei Federal no. 14.133121 .

13.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistênc
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração.

ia da mesma, salvo por

Rua Dep. Luiz Otacílio Cofteia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Ategre/CE

'Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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13.5 - Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento

total da(s) obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o à penalidades legalmente estabelecidas e à

imediata perda da garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora'

conforme estabelecido no Art. 90, § 5', da Lei Federal no 14.131/2021.

13.6 - Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste Instrumento ocorrer, todas

as consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal n'14.11312021.

l4 - DO FORO

l4.l - Fica eleito o Foro da Comarca de Várzea Alegre/CE para dirimir os litigios que decorrerem da

execução do futuro contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92' § 1",

da Lei no 14.133121.

v V:íLr*zea Alegre lCE, 22 de julho de

@;:,

de Lima
Despesas

de Finanças

Rua Dep. LUA Otactlío Correía, 1Sj - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇos
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A Secretaria Municipal de Finanças.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei

Federal no. 14.1,33/2021, bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa de Licitação

n" 2024.07.22.1

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Dispensa

de Licitação.

v Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com

tributos, impostos, contribuições fiscais, para fiscais ou taxas, inclusive, porventua, com serviços de

terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a

onerar o objelo desta contratação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especifrcados no Anexo I, caso

sejamos vencedores do presente Processo de Dispensa de Licitação.

Obieto: Contratação de empresa para fomecimento de material de expediente para o atendimento das

necessidades da Secretaria de Finanças de Yárzea Alegre/CE, conforme especificações apresentadas

abaixo:

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 Centro - CEp: 63,540-000 - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"

Qtde
Marca Valor

Unitário
Valor
TotalUndItem Especificação

Und l50l
Bloco de notas adesivas postit tropical, 4
blocos de 38x50mm, 50 folhas

02
Bloco de notas adesivas postit tropical, bloco
com 100 folhas, medindo 76x76mm

Und

Bloco de recado adesivo tipo postit, bloco
com 100 folhas, medindo 76mm x 102 mm

Und 25

Borracha branca com capa plástica Und 03

05
Caixa arquivo morto em polipropileno, cores
variadas. Dimensão: 250 x 130 x 350mm

Und 100

06

Calculadora eletrônica de mesa

Características: visor lcd corn 12 dígitos
Funções básicas: porcentagem, inversão de
sinais, memória, correção total, duplo zero,

Und 06

A

I

PROPOSTA DE PRECOS

l5

03

04
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(-
desligamento automático

célula solar e bateria.

Alimentação:

04Und

Caneta esferográfica cor azul, preta ou

vermelha, ponta 0,8mm escrita fina, tubo

transparente, sextavada, caixa com 50

unidades

07

84Und

Óun"tu .ut"a texto, material P

ponta chanfrada, cor fluorescente, cores

diversas, caracteristicas adicionais traço

4mm e tampa com cliP

lástico, tipo

08

10UndClips galvanizados Para PaPé

com 100 unidades

is, n' 2/0, caixa
09

Cx 20l0
Clips galvanizados Para papeis, n' 6/0 caixa

com 50 unidades

2lCxll Clips N'3/0, material aço nique

com 50 unidades

lado, caixa

20CxClips n' 4/0, material aço nique lado, caixa

com 50 unidades
t2

l0CxClips no 8/0, material aço niquelado, ca

com 50 unidades

ixa
l3

06UndCola bastão 40gt4

Und 03Cola branca liquida, frasco com 90g15

08Undt6

Estilete, tipo estreito, espessura 9,

corpo plástico, características adicionais

lâmina aço com tÍatamento superficial

galvanizado, tipo fixação lâmina encaixe por

pressâo

material

l3Und
Extrator grampo, material aço inoxidáve

tipo espátula, em aço cromado, tamanho

aproximado l50mm x 200mm

t.

t7

Und l5l8

Fita adesiva de papel Kraft, rolo 48mm x

50m Cor: marrom. Com características

impermeabilizantes, flexibilidade e boa

resistência à tração, possui tratamento que

impermeabiliza o papel. Suporta até 60 kg

/lUnd 24Fita adesiva transparente, rolo 48mm x 45m19
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cot

g
u Fls

20
Grampeador de mesa dimensões 12,6 x 3,6x
5,6cm grampos 2616

Und 05

2t
Grampeador profissional em metal.
Capacidade para grampear até 100 folhas de
papelT5{m2

Und l2

22

Grampo para grampeador 2616, produzidos

com ararne galvanizado de alta resistência,
caixa com 5000 unidades

Cx 38

z-t

Lápis preto de grafite no02, corpo de

madeira, cilindrico, sem emendas, com
marca do fabricante impressa no lápis, caixa
com 144 unidades

Cx 02

24

Liga elástica de látex, cor no 18 amarelo,
largura furo, medidas aproximadas l,5mm x
2mm x 8cm, pacote com 100 unidades

Pct 40

25

Livro protocolo, papel offset, gramatura

54glm', capa dur4 com folhas numeradas

sequencialmente, tamanho pequeno, com
100 folhas

Und 04

26 Marcador de Página Adesivo l2x44mm Seta Und 20

27
Umidificador de dedos para manuseio de
papéis, não tóxico, 129

Und _{

28
Papel A4, branco, caixa com l0 resmas com
500 fls

Cx 44

29
Pasta aba elástico polipropileno, tipo oficio,
lombo 2cm, cores variadas

Und t0

30

Pasta registradora az, lombo gÍosso,
dimensões: altura: 34cm, largura: 28cm,
lombada: Scm

Und 40

3l
Pasta sanfonada

divisórias
plástica, 44, com l2

Und 04

32
Pasta registradora AZ, lombo estreito, oficio,
7 cm - cor a escolher

Und 40

JJ Perfurador de papel, meüllico, com
capacidade para perflrar até 35 folhas de

Und 02

Rua Dep. Luiz Otacilio Correia, 153 - Centro - CEp: 69.540-000 - Várzea Alegre/CE
*Várzea Alegre Terca do Amor Fraterno"
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O valor total da proposta é de R$

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Rua Dep. Luiz Otacílio Corrcia, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea AIegre/CE

papel 75g/m2. Dimensões 148 x 114 x 67

mm, peso 5039, apoio da base em polietileno

34

Perfurador de papel 2 furos para 100 folhas,
para papeis de 75glm. Com travel lateral,
pinos perfurados em aço e molas em aço,
margeador metálico e super resistente

Und 06

35 Pilha alcalina AA Und .t -!

36 Pilha alcalina AAA Und 84

37
Pincel para quadro branco recarregável, cor
a escolher

Und l0

38 Prendedor de papel, tamanho 42 mm, preto Und 84

39 Prendedor de papel, tamanho 5l mm, preto Und 84

40
Tinta líquida para almofada de carimbo, cor
azul ou preta, 42 ml

Und 04

4t
Tinta para marcador de quadro branco, 20
ml, cor a escolher

Und 05

42
Corretivo líquido, fórmula à base de água:

sem odor, nâo atóxico. Em caneta
Und 05

43 Teclado com fio USB Und 04

44

Teclado sem fio, conexão USB, pilhas e
layout ABNT2 - Compatível com PC e

Notebook.
Und 0l

45 Mouse laser com fio Und 02

46
Mouse sem fio, design ergonômico com
conexão USB, preto

Und 02

47 Mousepad com apoio de pulso, cor preta Und 04

48 Suporte ajustável para notebook Und 02

Total

I

I

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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TDENTTFICAÇÁo ol eprpnEsA/PEssoA rÍsrcl
Empresa:

CNPJ/CPF:
Endereço:

Cidade: .............

Telefone e-mail

INDICAÇÂO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Representante Legal: ...............

CPF: .................
Telefone e-mail

DADOS BANCÁRIOS
Banco
Agência:
Conta para depósito

Data

Assinatura do Proponente

Rua Dep- Luiz Otactlio Correi4 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Ategre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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ANEXO III

MODELO DECLARAÇÔBS

Rua Dep- Luiz Otacílío Correia' 153 - Centro - CEP: 6i.54o-ooo - várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno
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A ÃoN' 01 2
D S SA DE

Constituição Federal;

na forma da lei.

A empresa/pessoa fisica inscrita no CNPJ (M'F') sob o n"

'., po, i,t"''eãio il; ;;;;;';""'". r"gui' ; s(u) " " " " " " " " " " "' - - ^-portado(a)

da Carteira de identidade 
" 

"'-'-':-'--"""" e CPF 
" 

.'"""""""""" DECLARA que:

a) A proposta econômica compreende a 
-integralidade-lLHli:,L1l;t::H:'J[-1i:rfl::[:

iuU.ff,iro, assegurados na Constiruição Federal' nas lets '

convenções coletivas d" tt"bdh" ;;;;i"*o' at ajusamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal' trnp.':g1]o' menores de l8 (dezoito) *:t""* rabalho

notumo. perigoso ou in'utuu-"-l Ltno'"' de 16 ldezesseis) *o' 
"'n 

qualquer trabalho' salvo na

condição de aprendiz a parti; de 14 (quatorze) anos' nos tt*ot ao intito iXXtt' do Art To da

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em ouEas normas específicasl

d) Atende aos requisitos de habilitação' e que respondeú pela veracidade das informações prestadas'

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERE,NCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

Rua DeP. Luiz Otacílío Correía, 153 - Centto - cEP: 63.540-000 - vánea Alegrc/cE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno

DECLARAÇOES
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

Rua DeP. Lvíz Otacílío Correía, 153 - Centrc - CÉP: 63.540-000 - vârzea Alegre/CE
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M INUTA -CON 'Í.RATO N'

Contrato que entre si fazem a Prefeitura Municipal de

Várzea Alegre/CE, através da Secretaria Municipal de

e a emprgsa

para o flrn que nele se declara'

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, atraves da Secretaria Municipal de

--, pessoa juridica de direito público' inscrito no CNPJÀ'IF sob o n'o

..........., n.rr."uio'..p'""ntudu por seus ordenadores de Despesas' os(as) Sr'(a)'

..........., residente e dàmiciliado na Cidade de varzea Alegre/CE, apenas denominado

de CONTRATANTE' e de outro lado estabelecida na

inscrita no CNPJ/N4F sob o n'o ""'' neste ato

representada por ....'.............' """' portado(a) do CPF no """"""""""'
up'*u. d.no.inada de GONTRATAnA, resolvem firmar o presente contrato, oriundo do Processo

de Dispensa de Licitação nJioz+.ol.zz.t, em conformidad" .o, u, disposições contidas na Lei

r"a..j n . 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRJMETRA - DA TUNDAMENTAÇÁO LEGAL

l.l - Conforme as prescrições do artigo 75, lnciso II' da Lei 14' 133' d

legislação aplicável, devidamente homologado/autorizada por o

úenador de Despesas da Secretaria Municipal de .'""""""""""'
Sr.(a)........

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O presente instrumen-o tem por objeto a contratação de empresa Para o fom

de expediente Para o atendimento das necessidades da Secretarias de .......

Município de Várzea Alegre/CE, na forma discriminada no quadro aba rxo:

e 1o de abril de 2021 e demais

2.2 - São anexos a este instruÍnento e vinculam esta contratação' independentemente scrição:

2.2.1 - O Termo de Referência que embasou a conEatação;

2.2.2 - O Aviso de Dispensa de Licitação;

2.2.3 - A ProPosta da Contratada;

2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados'

ãcimento de material
., do

Valor
Total

Valor
Unitário

Quant.Unid.EspecificaçãoItem

Total

Rua DeP. Luíz Otacílio Coffeía, 153 - Centro - CEP: 63'540-000 - vârzea

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
Alegre/CE
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA YIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

3.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua

assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

4.I - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÂO

5.1 - Não seni admitida a subconmtação do objeto contratual

CLÁUSI'LA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
v 6.t - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos próprios, previstos na seguinte

Dotação Orçamentiíria

Orgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7.1 - Preço
7.I . l - O valor total do contrato é de R$ . ..................(.... ).

7.1.2 - No valor acima esüÍo incluidas todas as despesas ordinrírias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciiirios,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguo e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - O pâgamento seni realizado mensalmente, através de ordem bancríria, para crédito em banco'

agência e conta corrente indicados pela contratada.
't 2.2 - Será considerado a data do pagâmento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

paÍa pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento

da Nota Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar

a execuçào do objeto do contrato
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7,4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura seú precedida do recebimento definitivo do objeto da
conmtação, conforme disposto neste instrumento.
7 .4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão confatante;
d) o periodo respectivo de execução do conhato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributiirias cabíveis.
7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a conmada providencie as medidas saneadoras.

V Nesta hipótese, o privo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a contratante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompaúada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionadâ no art. 68 da Lei n' 14.li3l202l.
7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;
b) identificar possivel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no privo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo podeú ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante .

7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a conmtante devení
\.2 comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

da contratad4 bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garântir o recebimento de seus créditos.
7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada nâo regularize sua situação.
7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável.
7.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.4.1 I - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n" 123, de 2006, não sofierá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangi
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprov
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meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tribuüirio favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

8.1 - Os preços inicialmente contratados sâo fixos e irreajustrlveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.
8.2 - Após o interregno de um.ano. os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação,
pelo conEatante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as

obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à

.- contratada a importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o indice dehnitivo.
8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste seú, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6 - Caso o índice estabelecido para Íeajustamento veúa a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
em vigor.
8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, daLei 14.13312021.
8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que zts partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
contratada e a retÍibuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-fmanceiro inicial do contrato, na hipótese
de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
principe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124,

Inciso II, alinea "d" da Lei 14.13312021 , devendo ser formalizado através de ato administrativo.
8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fmanceiro deverá ser formulado

\z durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n"
14.133t202r.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÕTS oe CONTRATANTE
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o

presente contrato;
9.2 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
presente contrato;
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensÍui;

9.4 - Acompaúar e fiscalizar a execução do presente contrato e o cumprimento das obrigações pela

Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parce la incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsta so
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execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quântidade, conforme Art. 143, da L

solicitados;
10.4 - ReParar , corrigir, remover ou substituir, às suas expen sas, no total ou em parte, no prazo ltxado

ficarem vicios, defeitos ou incorreções
pelo fiscal do conmto, os serviços efetuados em que se ven

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.5 - ResPonsabilizar-se Pe los vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como Por todo

e qualquer dano causado à Admini stração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acomPanhamento da execuç ão contratual Pelo contratante, que ficará autorizado a

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

14.13312021;
g.6.EfetuaropagamentoàContratadadovalorcorrespondenteaofomecimentodoobjeto'noprâzo'

iá.r" 
" "àraiçoei 

estabelecidos no Termo de Referência e no presente ContÍato;

q.il Apk* i contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;

9.8 - Cientificar o orgão ."*p";:;;; Ã "doçao 
du, medidas cabíveis, quando do descumprimento

de obrigações Pela Contratada;
g.g _ Explicitamente emitir de;isão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

doContrato.ressalvadososrequerimentosmanifestamenteimpertinentes,meÍamenteprotelatórios
ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste;

9.9.1 - A Administração ;;;;;;; rô tãea âi^ uttit' a contaÍ da data do protocolo do

requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período' quando motivada;

g.l0.Respondereventuaispedidosdereestabelecimentodoequilíbrioeconômico-financeirofeitos

p"f, .*nuoa", .o prazo miíximo de l5 (quinze) dias úteis;

g.l I _ A Administração não ffina"ne por qrruisquer compromissos assumidos pela contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratada' de seus empregados' prepostos ou subordinados

9.12 - Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA' tais como:

g.12.1 _ Exercer o poa". a. í-'undo sobre os empregados da GoNTRATADA, devendo reportar-se

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados:

9.12.2 - Direcionar a contraó;;;e pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;

9.12.i - promov". ou u..i uii a1.uiã a. n "io"t 
dos trabalhadores da CoNTRATADA, mediante a

utilização destes em ativiaadeJistintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à

função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
l

g.12.4 - Considerar os traualhaàores da coNTRATADA como colaboradores eventuais do próprio

órgão ou entidade responsável pela contratação'

CLÁUSUL A DÉCIMA. DAS OBRIGAÇÔ ES DA CONTRATADA

los vícios e danos decorrenies do objeto, de acordo com o Código de
10.1 Responsabilizar-se Pe

v Defesa do Consumidor (Lei n' 8'078' de I 9e0);

10.2 - Fomecer o material, conforme espec ificações do Aviso de DisPen sa de Licitação e seus Anexos

e de sua proposta' com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

iiTi["ti*. às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, II,daLein ia.'B"i arrojrl. p."rtu, todo 
"rclarecimento 

ou informação por eles

descontar dos
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10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins
de pagamento, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede

da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos

Trabalhi stas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e nâo poderá onerar o objeto do contrato;

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente

que se verifique no local da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
V todas as condições exigidas para habilitação;

10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16, da Lei n" 14.133, de 2021);

10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I 16, parágrafo

único, da Lei n" 14.133, de2021);
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;
10.14 - Arcar com o ônus deconente de evenfiral equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complemenui-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

124,Í1, d, da Lei no 14.133, de 2021;
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

v norÍnÍrs de segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações

de boa técnica e a legislação de regência;
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709, de 14 de

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por

força da execução do futuro contrato;
10.1 8 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos;
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam àrs especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;
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10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÔES E SANÇÕES ADMINISTRÂTTVAS

l1.l - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:
ll.l.l - Deixar de entregar a documentação exigida para o processou não entregar qualquer

documento que teúa sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

ll.l.2 - Salvo em decorrência de fato supeweniente, devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ouv d; Deixar de apresentar armostra. quando for o casol

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;
I1.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.3.1-Recusar-se,semjustificativa,aassinarocontratoou,quandoforocasoaataderegistrode
preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
I 1.1.4 - Apresentar declaração ou documentaçâo falsa exigida para o processo ou prestar declaraçâo

falsa durante o ffimite;
I I .l .5 - Fraudar o processo;

ll.l.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude de qualquer naÍ1treza, em especial
quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) tnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

I 1 .l .7 - Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;
v I I . l .8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n'12.84ó, de2013;

I1.2 - Com fulcro na Lei n' 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa"

aplicar aos concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem p§uízo das responsabilidades
civil e criminal:
11.2.1 - Advertência;
I 1.2.2 - Multa;
I 1.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e;

11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
I 1.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
I I .3. I - A natureza e a gravidade da infração cometida;
I I .3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
I L3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

1 1.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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1 1.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noúnas e

orientações dos órgãos de controle.
11.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5oÁ a 3070 incidente sobre o valor do contrato,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
I 1.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, I1.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5Vo a l5o/o do
valor do contrato.
11.4.2 - Pata as infrações previstas nos itens I 1.1.4, ll.l.5, ll.l.6, 11.1.7e I1.1.8, a multa será de

l5o/o a 30o/o do valor do contrato.
I1.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
I I .6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.
1 I .7 - A sanção de impedimento de licitar e contrataÍ será aplicada ao responsável em decorràrcia
das infrações administrativas relacionadas nos itens I 1 . I .1, I I .l .2 e I I . I .3, quando não se justificar

v a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

I1.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das inÍiações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 1 1.1.7 e

ll.l.8, bem como pelas infiações administrativas previstzs nos itens ll.l.l, ll.l.2 e 11.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,
cuja duração observara o prazo previsto no aÍ. I 56, §5", da Lei n" 14.13312021.

11.9 - A recusa injustificada do adjudicatrirrio em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item 'l 

I .1.6, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento,
quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §4" da IN SEGES/À,ÍE n" 73, de 2022.
I I .10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sançôes de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ demandará a instauração de processo de

rz responsabilização a ser conduzido por comissào composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliani fatos e circunstâncias conhecidos e intimará
o licitante ou o adjudicatrírio para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
11.11 - Cabení recurso no prâzo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contÍatar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
I I . 12 - Cabeú a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no pri\zo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contâdo do seu recebimento.
I I .l 3 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
ate que sobreveúa decisão final da autoridade competente.

decisão recorrida
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I l.l4 - A aplicação das sanções previstas neste instnrmento não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
I 2.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ExTINÇÃo CONTRATUAL
13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no pr.zo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Adminisftação providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.
13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa da contratada:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes administrativas; e
v b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

em lei para a continuidade da execução contratual.
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos

presentes autos, as situaçôes previstas no Art. 137, da Lei no 14. I 33/2021 , assegurados o contraditório
e a ampla defesa, com observância à previsões contidas nos artigos 138 e I 39 da referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS CASOS OMISSOS
l4.l - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n' 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e noÍrnas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
l5.l - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

\- 15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostil4
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
l6.l - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio
oficial na Intemet. em atenção à Lei n'. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA. Do FoRo
l7.l - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da
Comarca de Vrírzea Alegre/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem
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